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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 

NICK COMERCIO E SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 55.648.95/0001-72 

NIRE: 35264229541 
 
 
 
NICHOLAS TOLLER SARLI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17/02/2004, 
portador do RG 60.773.076-6 SSP/SP, e inscrito no CPF 239.398.718-50, residente e 
domiciliado na Rua Valdinei Moreira, nº 4, Loteamento Jacarandá, Engenheiro Coelho/SP, 
CEP: 13448-458, único sócio componente de uma Sociedade Empresária Limitada sob a 
denominação social de NICK COMERCIO E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
55.648.195/0001-72, com sede à Rua Doutor Quirino, nº. 734, Andar 6, Centro, na cidade 
de Campinas, CEP 13.015-082, conforme contrato social arquivado na JUCESP sob nº. 
35264229541 em sessão de 24.06.2024, resolve alterar o ato constitutivo, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 
  
 
I 3Altera-se o objeto social da sociedade que era de <Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática (CNAE 4751-2/01); Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 4753-9/00); 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação (CNAE 4757-1/00); Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 4772-5/00); 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (CNAE 4789-0/08); Comércio 
varejista de artigos de iluminação (CNAE: 4754-7/03); Atividades de sonorização e de 
iluminação (CNAE: 9001-9/06); Comércio Varejista de produtos de Telefonia e 
Comunicação (CNAE: 4752-1/00)= e a partir da presente passa a ser de: <COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PANEIS PUBLICITÁRIOS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA.= 
 

II 3Em decorrência da modificação introduzida ao Contrato Social pelo presente 
instrumento, e como forma de permitir sua melhor apresentação e compreensão, resolve a 
sócia CONSOLIDAR a Alteração Contratual, de forma que o mesmo passe ao seguinte 
teor e redação: 
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NICK COMERCIO E SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 55.648.95/0001-72 

NIRE: 35264229541 
 
NICHOLAS TOLLER SARLI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17/02/2004, 
portador do RG 60.773.076-6 SSP/SP, e inscrito no CPF 239.398.718-50, residente e 
domiciliado na Rua Valdinei Moreira, nº 4, Loteamento Jacarandá, Engenheiro Coelho/SP, 
CEP: 13448-458, único sóci componente de uma Sociedade Empresária Limitada sob a 
denominação social de NICK COMERCIO E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
55.648.195/0001-72, com sede à Rua Doutor Quirino, nº. 734, Andar 6, Centro, na cidade 
de Campinas, CEP 13.015-082, conforme contrato social arquivado na JUCESP sob nº. 
35264229541 em sessão de 24.06.2024, com o capital Social inteiramente integralizado, 
resolve, pelo presente instrumento particular de Alteração do Ato Constitutivo, consolidar, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social "NICK COMERCIO E 
SOLUÇÕES LTDA" e será regida por este instrumento constitutivo, considerando a 
disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao 
contido na IN DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ENDEREÇO DA SEDE 

A sociedade empresária limitada terá sua sede na Rua Doutor Quirino, nº 734, 6º 
andar, Sala 62, Centro, Campinas/SP, CEP: 13448-458. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade empresária limitada poderá, a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais, escritórios ou outras representações no território nacional ou no exterior, 
mediante resolução do sócio. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá participar, como sócia, de outras sociedades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO SOCIAL 

Constituirá o objetivo da sociedade empresária limitada: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE TELEFONIA E 
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COMUNICAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PANEIS PUBLICITÁRIOS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 

 

Parágrafo Único: A sociedade empresária limitada explora atividade econômica 
empresarial organizada. Sendo, portanto, uma sociedade empresária nos termos do artigo 
966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social será no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 
200.000 (Duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste 
ato totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional pelo sócio: 

SÓCIO QUOTAS % VALOR TOTAL 
NICHOLAS TOLLER SARLI 200.000 100% R$ 200.000,00 
TOTAL DO CAPITAL 200.000 100% R$ 200.000,00 

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/02, fica estabelecido que 
a responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade ficará a cargo do sócio NICHOLAS TOLLER SARLI, que 
representará ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, ISOLADAMENTE, por tempo 
indeterminado, podendo ser modificada através de alteração contratual, assinada pelo 
sócio. O sócio fica desde já investido de todos os poderes necessários para administrar a 
sociedade e representá-la em todas e quaisquer circunstâncias e para assinar todos e 
quaisquer documentos. 

Parágrafo Único: Confere-se ao administrador instituído pelo caput desta cláusula, os 
poderes para: planejar, deliberar, traçar e decidir as diretrizes gerais e orientação das 
atividades sociais, tomando as decisões que julgar convenientes no desenvolvimento de 
suas operações, podendo para tanto, movimentar contas bancárias da sociedade, assinar 
cheques, notas promissórias, duplicatas e demais títulos inerentes à administração dos 
negócios, constituindo procurador (es) em nome da sociedade empresária limitada e nos 
limites de suas atribuições e poderes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO POR TERCEIROS 

Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no artigo 1.061 da 
lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Único: O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual 
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este 
ato constitutivo ou determinações da Lei. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO PRÓ-LABORE 

No que se refere à retirada, o sócio administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de Pró-labore, cujo valor será fixado periodicamente, obedecendo aos limites 
estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade empresária limitada será por tempo indeterminado, 
tendo seu início na data de assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade empresária limitada poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 
de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do sócio. 

Parágrafo único: Em caso de liquidação, poderá o liquidante gravar de ônus reais ou 
móveis e imóveis e contrair empréstimos, bem como prosseguir na atividade social 
enquanto for necessário para o desenvolvimento da liquidação, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 1.105, da Lei nº 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

Os lucros e prejuízos apurados em balanço encerrado em 31 de dezembro de cada ano 
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas, compensando-se 
valores porventura pagos ou suportados antecipadamente no exercício. 

Parágrafo Único: A sociedade empresária limitada poderá levantar demonstrações 
contábeis em qualquer mês do exercício calendário e em função desses resultados, seu 
sócio terá direito a retirada dos lucros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS MORTIS 

Falecendo ou sendo interditado o sócio, a sociedade empresária limitada continuará suas 
atividades com os herdeiros e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível, ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único: Havendo herdeiros menores de idade ou incapazes, estes serão 
representados pelo seu tutor legal ou por quem seja designado pela autoridade judiciária 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS 

O sócio e administrador declara que não está impedido por lei especial, condenado à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, o 
sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Campinas, Estado de São Paulo, para cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DAS ASSINATURAS DE FORMA 
ELETRÔNICA 

Nos termos do artigo 10, §2º da Medida Provisória nº 2.200-2, o sócio expressamente 
concorda em utilizar, ou reconhece como válida, qualquer forma de comprovação de 
anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não utilize certificado 
digital emitido no padrão ICP-Brasil. A formalização deste instrumento, na maneira supra 
acordada, será suficiente para a validade e integral vinculação da parte ao presente 
contrato. 

 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento para que se 
produzam os efeitos legais.  

 

Campinas/SP, 14 de Janeiro de 2025 

 

 

 

______________________ 

NICHOLAS TOLLER SARLI 
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validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 22/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 255436856. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu LUMA MARIS FIUZA DIAS com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº

1SP353534, expedida em 27/08/2024, inscrito no CPF nº 37843543864, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 16/01/2025.

____________________________________________________________________

LUMA MARIS FIUZA DIAS

Certifico o registro sob o nº 1.019.484/25-1 em 21/01/2025 da empresa NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA, NIRE nº 35264229541, protocolado sob o nº SPP2530004280. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 22/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 255436856. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2530004280 de Consolidação da Matriz, Alteração de
Atividades/Objeto e Alteração de Dados da empresa NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Larissa Ferreira Rodrigues.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/01/2025.

Larissa Ferreira Rodrigues, CPF: 44877534814

 Página 1 de 121/01/2025

Este documento foi assinado digitalmente por Larissa Ferreira Rodrigues e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2530004280.

Certifico o registro sob o nº 1.019.484/25-1 em 21/01/2025 da empresa NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA, NIRE nº 35264229541, protocolado sob o nº SPP2530004280. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 22/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 255436856. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA de NIRE

35264229541, protocolizado sob o número SPP2530004280 em 21/01/2025, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1019484251.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 21/01/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.019.484/25-1 em 21/01/2025 da empresa NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA, NIRE nº 35264229541, protocolado sob o nº SPP2530004280. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 22/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 255436856. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 13/01/2025 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

MINUTA NICK EM PDF_merged (2) (1).pdf

LUMA MARIS FIUZA DIAS 37843543864 16/01/25 11:49 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.7

DOC SOCIO_merged (1) (1) (1).pdf

LUMA MARIS FIUZA DIAS 37843543864 16/01/25 11:49 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.4

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

LUMA MARIS FIUZA DIAS 37843543864 16/01/25 11:49 AC SAFEWEB RFB v5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2530004280

Certifico o registro sob o nº 1.019.484/25-1 em 21/01/2025 da empresa NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA, NIRE nº 35264229541, protocolado sob o nº SPP2530004280. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR - Secretário Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 22/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 255436856. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.648.195/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOUTOR QUIRINO

NÚMERO
734

COMPLEMENTO
ANDAR 6 SALA 62

 
CEP
13.015-082

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAMPINAS

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NICKSOLUCOES@YAHOO.COM

TELEFONE
(19) 9153-0444

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2025 às 10:13:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA
CNPJ: 55.648.195/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:03:49 do dia 17/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2025.
Código de controle da certidão: D36E.9B9D.2298.6258
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 55.648.195

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 69146564

Data e hora da emissão 24/06/2025 19:41:17 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 55.648.195/0001-72

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060771820-89

24/06/2025 19:43:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

Razão Social:
CNPJ:

NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA
55.648.195/0001-72

               A  Prefeitura  Municipal  de  Campinas, por meio da  Secretaria  Municipal de Finanças, CERTIFICA, para fins de direito, 
que até a presente data a pessoa jurídica acima identificada não possui débitos exigíveis de qualquer origem tributária ou não 
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, registrados no Sistema de Informações Municipais - SIM, relativos aos 
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNPJ supracitado.

               Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

               Fica  ressalvado  o  direito da  Fazenda  Pública  Municipal  de  exigir  valores  relativos  a  créditos  tributários ou não 
 tributários  de   responsabilidade  do  sujeito   passivo,   acima   identificado,  que  porventura  venham  a  ser  lançados   e/ou 
 constituídos,  e/ou  a  ele atribuídos em função de higienização cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos 
da legislação aplicável, ainda que relativos a período abrangido por esta certidão.

               A  Secretaria  Municipal  de  Finanças  ressalta  que  a  atualização  cadastral  junto  aos  Sistemas  Informatizados  da 
municipalidade,  de  imóveis  e  da  própria  pessoa jurídica, é de inteira responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se às 
penalidades legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável. 

               A  Secretaria  Municipal  de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto nº 18.978 de 14 de 
janeiro de  2016  e das  Instruções Normativas SMF nº 001/2011 de 04 de março de 2011 e SMF nº 08/2014 de 19 de Novembro 
de 2014, cuja autenticidade pode ser confirmada no endereço eletrônico: 

DADOS DA CERTIDÃO
Data de emissão:

Validade:
Assinatura eletrônica:

Endereço IP:
Taxa de certidão:

11/06/2025 - 13:38:42
10/08/2025
000742.8943420.250611
45.177.160.133
GRATUITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE QUALQUER ORIGEM

CERTIFICA

https://certidoes-web.campinas.sp.gov.br

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em virtude de processos de fusão, cisão, incorporação ou transformação;
2. Relativos  a  imóveis  cujo  cadastro  não  tenha  sido  atualizado  junto  à municipalidade, nos termos da legislação 
aplicável;
3. Relativos ao Imposto Sobre  Serviços de Qualquer Natureza  -  ISSQN, estando o contribuinte sob o regime do Simples 
Nacional, os quais devem ser verificados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 55.648.195/0001-72
Razão

Social: NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA

Endereço: R DOUTOR QUIRINO 734 ANDAR 6 SALA 62 / CENTRO / CAMPINAS / SP /
13015-082

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/06/2025 a 21/07/2025

Certificação Número: 2025062201176317819600

Informação obtida em 24/06/2025 19:38:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 55.648.195/0001-72
Certidão nº: 5596281/2025
Expedição: 30/01/2025, às 13:46:28
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NICK COMERCIO E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.648.195/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 10/06/2025  0087208861 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1926608  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 09/06/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 NICK   COMERCIO   E   SOLUCOES   LTDA  ,   CNPJ:   55.648.195/0001-72,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 10 de junho de 2025. 

                0087208861 
 PEDIDO N°:  


